
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
Rua Dr. Salles Oliveira,1028 - Bairro Vila Industrial - CEP 13035-270 - Campinas - SP 

EMDEC-PR/EMDEC-DF/EMDEC-DF-DFC/EMDEC-DF-DFC-DFCL

TERMO DE ENCERRAMENTO

Campinas, 12 de fevereiro de 2025.

DO CONTRATO Nº 033/2019

 

TERMO DE ENCERRAMENTO do Contrato supra epigrafado, que entre si celebram de um lado, como
CONTRATANTE, a EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A ,
representada neste ato por seus representantes legais, doravante designada simplesmente EMDEC, e de
outro lado, como CONTRATADA EXACTA SERVIÇOS, RH E GESTÃO LTDA, com sede à Rua
Alvarito Muller, 89 sala 1, Jd. Nova Europa, Campinas/SP – CEP: 13.040-092, devidamente inscrita no
CNPJ sob nº 06.247.976/0001-40, neste ato representada pelo seu representante legal, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e convencionam as obrigações e compromissos
recíprocos que assumem, em consonância com a Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 13.303/2016 o
Pregão Presencial nº 006/2019, Decretos Municipais nº 14.218/03 e nº 14.602/04 e demais normas
complementares e disposições deste instrumento, consoante as cláusulas e condições que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA
As partes dão por encerrado o Contrato nº 033/2019, decorrente do Processo SEI sob o nº
EMDEC.2022.00005211-43, a partir de 17/09/2024, cujo objeto compreendia contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de Elaboração de Relatório contendo Laudo que possibilite a correta
classificação contábil, adequação dos prazos de vida útil, e valor de recuperação dos bens do ativo,
orientando a classificação contábil e ajustes necessários para que o registro dos bens patrimoniais atenda
ao que determina a Legislação contábil, societária e fiscal, em especial o art. 183, inciso VIII parágrafo 3º
da Lei 6.404/76 Lei das S/A (alterada pela Lei 11.638/07), o ICPC 01 e o CPC 27.

 

CLÁUSULA SEGUNDA
Por meio do presente Termo de Encerramento, registra-se a alteração da razão social e do endereço da
Contratada, conforme Contrato Social, ora anexado.

 

CLÁUSULA TERCEIRA
As partes dão a mais plena, geral, irrevogável, irretratável e irrenunciável quitação à contratação, para
nada mais reclamarem a qualquer título e tempo, em parte ou no todo, em juízo ou fora dele.

 

Campinas,

 

 

Marta Pires Barbosa

Diretora Administrativa e Financeira da EMDEC S/A

 

 

Termo de Encerramento 13776091         SEI EMDEC.2022.00005211-43 / pg. 1



Vinicius Issa Lima Riverete

Diretor Presidente da EMDEC S/A

 

 

 

_________________________________________

João Carlos Furlan de Oliveira

EXACTA SERVIÇOS, RH E GESTÃO LTDA – ME

 

 

TESTEMUNHAS:

 

 

Cristina Ap. Ventura                                                                                                         

Assistente Administrativo

 

 

Ludmyla E. N. Vota

Assistente Administrativo

Documento assinado eletronicamente por CRISTINA APARECIDA VENTURA , Assistente
Administrativo Júnior, em 12/02/2025, às 12:14, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de
2015.

Documento assinado eletronicamente por LUDMYLA ENACHEV NALIAGACA VOTA , Assistente
Administrativo Pleno, em 12/02/2025, às 12:21, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de
2015.

Documento assinado eletronicamente por MARTA PIRES BARBOSA, Diretor(a) Administrativo e
Financeiro, em 12/02/2025, às 14:55, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS ISSA LIMA RIVERETE , Diretor(a)
Presidente, em 19/02/2025, às 14:34, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 13776091 e o código CRC 37672E4F.

EMDEC.2022.00005211-43 13776091v2

Termo de Encerramento 13776091         SEI EMDEC.2022.00005211-43 / pg. 2


	Termo de Encerramento 13776091

		2025-03-07T09:23:23-0300
	JOAO CARLOS FURLAN DE OLIVEIRA:06838828804




